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_____________________________________________________________________________________________________ 

DEFENSORIA PÚBLICA DE CLASSE ESPECIAL 

EDITAL Nº 312/2022-DPCE 

 

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO QUADRO DE ESTAGIÁRIOS DE 

PÓS-GRADUAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DE CLASSE ESPECIAL 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DE CLASSE ESPECIAL, através de seu Coordenador, 

no exercício de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO a retificação do Edital 

72/2022-DPCE, para fazer constar o seguinte: 

 

- ONDE SE LÊ: 

 

[...] 

 

7 Da prova escrita 

 

7.1 A prova escrita será encaminhada por e-mail ao(à) candidato(a) no dia 04 de abril 

de 2022, a qual consistirá na elaboração de dissertação de tema afeto às funções 

institucionais da Defensoria Pública do Estado. 

 

7.2 Serão avaliados o conhecimento técnico, o raciocínio, a lógica e a clareza da 

exposição, bem como o domínio do vernáculo. 

 

7.3 A redação dissertativa valerá 10(dez) pontos. 

 

7.4 A dissertação dos(as) candidatos(a) inscritos(as) deverá ser encaminhada ao e-

mail classe.especial@defensoria.pr.def.br até as 23h59min do dia 5 de abril de 

2022. 

 

8 Da entrevista 
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A entrevista será classificatória, podendo ser atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez) 

pontos, agendada previamente com o(a) candidato(a). 

 

9 Da nota final 

 

A nota final será composta pelo somatório das pontuações da prova dissertativa e 

entrevista, ficando classificado(a) o(a) candidato(a) que atingir a nota final de 7(sete) 

pontos. 

 

[...] 

 

- LEIA-SE: 

 

[...] 

 

7 Da prova escrita 

 

7.1 A prova escrita será encaminhada por e-mail ao(à) candidato(a) no dia 04 de abril 

de 2022, a qual consistirá na elaboração de dissertação de tema afeto às funções 

institucionais da Defensoria Pública do Estado. 

 

7.2 Serão avaliados o conhecimento técnico, o raciocínio, a lógica e a clareza da 

exposição, bem como o domínio do vernáculo. 

 

7.3 A redação dissertativa valerá 10(dez) pontos. 

 

7.4 A dissertação dos(as) candidatos(a) inscritos(as) deverá ser encaminhada ao e-

mail classe.especial@defensoria.pr.def.br até as 23h59min do dia 5 de abril de 

2022. 
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7.5 Estarão habilitados os(as) candidatos(as) com nota 7,0. 

 

8 Da entrevista 

 

A entrevista será classificatória, para os candidatos habilitados nos termos do item 

7.5, podendo ser atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, agendada previamente 

com o(a) candidato(a). 

 

9 Da nota final 

 

A nota final será composta pelo somatório das pontuações da prova dissertativa e da 

entrevista, ficando classificado(a) o(a) candidato(a) que atingir a nota final de 7,0. 

 

[...] 

 

Curitiba, 03 de agosto de 2022. 

 

 

LUIS GUSTAVO FAGUNDES PURGATO 

Defensor Público de Classe Especial Substituto 

Coordenador 

 

 

 


